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DECISÃO Nº 487

Autos n° 0007072-43.2019.8.13.0193 

 

EMENTA: COMARCA DE COROMANDEL. CONSULTA.
APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 77/CNJ/2018 E NO AVISO
4/2019 AOS INTERVENTORES. ART. 37 DA CR/88. ENUNCIADO
DA SÚMULA VINCULANTE Nº 13 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. ARQUIVAMENTO.�

 

Vistos etc.

 

Trata-se de expediente apresentado pelo Diretor do Foro da Comarca de Coromandel,
MM° Juiz de Direito Marcos Bartolomeu de Oliveira, no qual questiona se as restrições contidas no
Provimento n° 77/CNJ/2018 e no Aviso n° 4/CGJ/2019 aplicam-se aos registradores e notários
interventores.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O Provimento nº 77, de 07 de novembro de 2018, que dispõe sobre a designação de
responsável interino pelo expediente, estabelece:

 

O CORREGEDOR NACIONAL DA JUSTIÇA, usando de suas
atribuições constitucionais, legais e regimentais,

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Poder
Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II e
III, da Constituição Federal de 1988);

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os
serviços extrajudiciais (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Nacional de Justiça
de expedir provimentos e outros atos normativos destinados ao
aperfeiçoamento das atividades dos serviços extrajudiciais (art. 8º, X,
do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça);

CONSIDERANDO a obrigação dos serviços extrajudiciais de cumprir
as normas técnicas estabelecidas pelo Poder Judiciário (arts. 37 e 38 da
Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994);

CONSIDERANDO as Metas Nacionais do Serviço Extrajudicial de n.
13º, 14º, 15º e 16º do ano de 2017 da Corregedoria Nacional de
Justiça;
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CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar a melhor prestação
de serviço e corrigir as distorções em busca da modicidade dos
emolumentos, da produtividade, da economicidade, da moralidade e
da proporcionalidade na prestação dos serviços extrajudiciais;

CONSIDERANDO que os princípios constitucionais da moralidade,
da legalidade e da probidade devem orientar todos os atos
administrativos, em especial aqueles que emanam do Poder Judiciário,
bem como o disposto na Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005 e
na Resolução nº 156, de 08 de agosto de 2012, do Conselho Nacional
de Justiça.

CONSIDERANDO o que consta do Pedido de Providencias nº
0006070-33.2018.2.00.0000.

CONSIDERANDO os princípios da supremacia do interesse público,
da eficiência, da continuidade do serviço público e da segurança
jurídica,

RESOLVE:

Art. 1º Dispor sobre a designação de responsável interino pelo
expediente de serventias extrajudiciais vagas.

Art. 2º Declarada a vacância de serventia extrajudicial, as
corregedorias de justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o
substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente.

§ 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a
substituição no momento da declaração da vacância.

§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo
expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo
delegatário ou de magistrados do tribunal local.

Art. 3º A designação de substituto para responder interinamente pelo
expediente não poderá recair sobre pessoa condenada em decisão com
trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional colegiado, nas
seguintes hipóteses:

I   atos de improbidade administrativa;

II   crimes:

a) contra a administração pública;

b) contra a incolumidade pública;

c) contra a fé pública;

d) hediondos;

e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

f) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;

g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

§ 1º Na mesma proibição dos incisos I e II deste artigo, incide aquele
que:

a) praticou ato que acarretou a perda do cargo ou emprego público;

b) foi excluído do exercício da profissão por decisão judicial ou
administrativa do órgão profissional competente;

c) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de
improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão
competente.

e) perdeu a delegação por decisão judicial ou administrativa.

Art. 4º Não se aplicam as vedações do art. 3º, inciso II, ao crime
culposo ou considerado de menor potencial ofensivo.

Art. 5º Não havendo substituto que atenda aos requisitos do § 2º do art.
2º e do art. 3º, a corregedoria de justiça designará interinamente, como
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responsável pelo expediente, delegatário em exercício no mesmo
município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições
do serviço vago.

§ 1º Não havendo delegatário no mesmo município ou no município
contíguo que detenha uma das atribuições do serviço vago, a
corregedoria de justiça designará interinamente, como responsável
pelo expediente, substituto de outra serventia bacharel em direito com
no mínimo 10 (dez) anos de exercício em serviço notarial ou registral.

§ 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo
expediente será precedida de consulta ao juiz corregedor permanente
competente pela fiscalização da serventia extrajudicial vaga.

Art. 6º A designação do substituto para responder interinamente pelo
expediente deverá ser revogada se for constatado, em procedimento
administrativo, o não repasse ao tribunal de justiça do excedente a
90,25% dos subsídios de ministro do Supremo Tribunal Federal.

Art. 7º Os casos omissos serão decididos pela corregedoria de justiça
local e deverão ser comunicados à Corregedoria Nacional de Justiça no
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 8º Os tribunais deverão adequar as designações dos atuais
interinos às regras deste provimento em até 90 dias.

Art. 9º Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Por sua vez, dispõe o o Aviso n° 4/CGJ/2019:

 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e XIV do
art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26
de julho de 2012,

CONSIDERANDO a obrigação dos serviços extrajudiciais de cumprir
as normas técnicas estabelecidas pelo Poder Judiciário, nos termos dos
arts. 37 e 38 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que
“regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre
serviços notariais e de registro. (Lei dos cartórios)”;

CONSIDERANDO a publicação do Provimento da Corregedoria
Nacional de Justiça nº 77, de 7 de novembro de 2018, que dispõe sobre
a designação de responsável interino pelo expediente dos serviços
notariais e de registro;

CONSIDERANDO que o art. 8º do Provimento da CNJ nº 77, de 2018,
determina que os Tribunais deverão adequar as designações dos atuais
interinos, em até 90 (noventa) dias;

CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI nº 0132203-59.2018.8.13.0000,

AVISA aos juízes de direito, servidores, notários e registradores do
Estado de Minas Gerais, para ciência e adoção de
eventuais providências, que foi publicado o Provimento da
Corregedoria Nacional de Justiça nº 77, de 7 de novembro de 2018,
que dispõe sobre a designação de responsável interino pelo expediente
de serventias extrajudiciais vagas.

AVISA, também, que os oficiais interinos deverão preencher
declaração, conforme modelo anexo ao presente Aviso, com posterior
remessa à Direção do Foro da comarca e à Corregedoria-Geral de
Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, até o dia 5 de fevereiro de
2019, informando se as restrições contidas no § 2º do art. 2º e no art. 3º
do Provimento da CNJ nº 77, de 2018, lhe são aplicáveis.

(sem grifos no original)
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Verifica-se, em interpretação restritiva dos suso transcritos diplomas normativos, a
ausência de previsão legal expressa de aplicação de seus ditames aos interventores.

 

Lado outro, de rigor registrar que o Plenário do e. Conselho Nacional de Justiça, diante
da reiteração de casos e do relevo da matéria, firmou orientação quanto à aplicação dos princípios
contidos no artigo 37 da CR/88 e do enunciado da Súmula Vinculante nº 13 do E. Supremo Tribunal
Federal, confira-se:

 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. EXTINÇÃO DE
DELEGAÇÃO. FALECIMENTO DA TITULAR. LEI 8.935/1994. ART.
39, § 2º. DESIGNAÇÃO DE PARENTE PARA O EXERCÍCIO
PRECÁRIO DOS SERVIÇOS. DECISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA. NÃO REFERENDO DO ATO. PREVALÊNCIA
DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA MORALIDADE E
IMPESSOALIDADE.

1. Procedimento de controle administrativo contra deliberação
administrativa de Tribunal que não referendou a designação de filha
de antiga titular de serventia (falecida), por infringência aos princípios
da moralidade e impessoalidade.

2. “O titular interino não atua como delegado do serviço notarial e de
registro porque não preenche os requisitos para tanto; age, em verdade,
como preposto do Poder Público e, nessa condição, deve-se submeter
aos limites remuneratórios previstos para os agentes estatais, não se lhe
aplicando o regime remuneratório previsto para os delegados do
serviço público extrajudicial” (STF, MS 30180).

3. “Ao colocar titulares interinos nas atividades notariais e de registro,
o Estado as presta diretamente, acumulando as ‘situações de titular e
prestador do serviço’ – o que, diga-se de passagem, só é possível na
vigência da Carta Política de 1988 de forma transitória e precária, dado
o prazo constitucional de seis meses para a efetivação da delegação.”
(STF, MS 29.083 ED-ED-AgR/DF).

4. “Sendo os interinos das serventias notarias e de registro verdadeiros
prepostos do poder público e sendo-lhes aplicável o regime de direito
público, em especial do teto remuneratório, não se mostra adequado
afastar a sua designação dos princípios constitucionais do art. 37 da
CF/88, notadamente a impessoalidade, a vedar a prática do nepotismo”
(ML em PCA 0007449-43.2017.2.00.0000).

5. Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a
autoridade competente designará o substituto mais antigo para
responder pelo expediente, desde que esse ato não viole a aplicação
dos princípios constitucionais previstos no artigo 37 c/c a Súmula
Vinculante 13 do STF, inteligência do artigo art. 39, § 2º, da Lei
8.935/1994.  

6. Improcedência do pedido.

(PCA – Procedimento de Controle Administrativo - Conselheiro -
0005414-13.2017.2.00.0000 - Rel. MARIA TEREZA UILLE GOMES -
32ª Sessão Virtualª Sessão - j. 07/03/2018).

(grifos originais)

 

Especificamente quanto à nomeação de interventor, confira-se arestos do c. Superior
Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. TABELIONATO DE NOTAS. PERDA DA
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DELEGAÇÃO. NOMEAÇÃO DE INTERVENTOR EM DETRIMENTO
DO SUBSTITUTO MAIS ANTIGO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA
IMPESSOALIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Em situações excepcionais, é válida a designação de interventor,
em detrimento do substituto mais antigo (esposa do então titular),
para responder pelo expediente após a decretação de perda da
delegação de serventia. Interpretação do art. 39, § 2º, da Lei
8.935/94 realizada em consonância com o disposto no seu art. 36, §
1º, e com os princípios constitucionais da moralidade e da
impessoalidade.

2. Recurso ordinário não provido.

(RMS 26.552/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2010, DJe 29/09/2010)

(grifos originais)

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CARTÓRIO.
DESMEMBRAMENTO DE OFÍCIO. DIREITO DE OPÇÃO DO
TITULAR PELA SERVENTIA RECÉM- CRIADA. TITULARIDADE
INTERINA DO OFÍCIO VAGO. NOMEAÇÃO DE TERCEIRO COMO
INTERVENTOR. SEGURANÇA ANTERIOR QUE EXTINGUIU O
VÍNCULO DO ANTIGO TITULAR COM A SUBSTITUTA.
PRETENSÃO DE ASSUMIR A TITULARIDADE EM WRIT
POSTERIOR. AUSÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. TRÍPLICE
IDENTIDADE NÃO EVIDENCIADA. COISA JULGADA. EFEITOS
SUBJETIVOS LIMITADOS. PRETERIÇÃO DE SUBSTITUTO MAIS
ANTIGO. POSSIBILIDADE. ATO DISCRICIONÁRIO. PRINCÍPIO DA
IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ATO PRECÁRIO.
INTERESSE PÚBLICO.

1.  A inviabilidade de rediscussão da matéria relacionada à segurança
anterior só poderia fundamentar-se na preliminar de litispendência,
que pressupõe a tríplice identidade de elementos das demandas
pendentes, nos termos do art. 301, § 2º, do CPC, o que não ocorre na
espécie.

2. Conquanto a sentença anterior possa ter eficácia perante a
substituta, a impetrante não se sujeita à autoridade da coisa julgada,
que somente abrange as partes entre as quais é dada - art. 472 do CPC -,
podendo impugnar a sentença sempre que tiver interesse jurídico, bem
como repelir o efeito danoso que lhe possa acarretar.

3.  A solução para a ocupação interina de serventia encontra previsão
apenas no preceito contido no § 2º do art. 39 da Lei n. 8.935/94, o
qual, por sua topologia e, por razões de técnica legislativa, deve estar
relacionado à cabeça do mesmo dispositivo, que trata apenas dos casos
em que se tem a vacância por extinção da delegação.

4. Inviabilidade de aplicar a analogia para abranger a hipótese de
vacância em caso de opção do antigo titular do Ofício pela serventia
recém-criada, que tem os direitos pessoais preservados, mantendo-se os
vínculos de emprego, inclusive o de substituto.

5. A assunção da titularidade temporária da serventia
desmembrada por filha do antigo titular é vedada, ante a incidência
da Súmula Vinculante 13 do STF e do Enunciado Normativo n. 1 do
CNJ, que estendeu a vedação de nepotismo aos cartórios
extrajudiciais.

6. Possibilidade de destituição do substituto sem prévio processo
administrativo, ante a natureza precária do ato discricionário e do
interesse público envolvido. Precedentes.

7.  Recurso especial provido, em parte, para denegar a segurança.
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(REsp 1213226/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 12/03/2014)

(grifos originais)

 

Assim, embora as previsões contidas no Provimento n° 77/CNJ/2018 e o Aviso n°
4/CGJ/2019 estejam restritas à nomeação de interinos, opina-se para que o i. consulente observe os
condicionamentos ali expressos por força dos republicanos princípios da impessoalidade, da eficiência, da
igualdade e da moralidade.

 

Isto posto, em atendimento à consulta formulada, determino o envio de ofício à Direção
do Foro da Comarca de Coromandel para conhecimento.

 

Cópia do presente servirá como ofício.

 

Após, arquivem-se os autos e lance-se a presente decisão no banco de precedentes.

 

Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2019.

 

 

 

João Luiz Nascimento de Oliveira

Juiz Auxiliar da Corregedoria

 

Documento assinado eletronicamente por João Luiz Nascimento de Oliveira, Juiz Auxiliar
da Corregedoria, em 24/01/2019, às 17:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1777801 e o código CRC 80F1B2A8.
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